
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

PARA AS MICRO E PEQUENAS INDÚSTRIAS DO TIPO ARTESANAL 

(INDÚSTRIAS COM ATÉ 50 EMPREGADOS) DE ARTEFATOS DE  MADEIRA, 

DE ARGILA, DE BAMBU E ASSEMELHADOS.


Entre as partes, de um lado, SIMPI - SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO TIPO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, e de outro lado, FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO, assim como o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerâmica, de Refratários, da Construção Civil, de Estradas de Terraplenagem, de Montagens Industriais e do Mobiliário de Mogi Guaçú, Estiva, Espirito Santo do Pinhal, Itapira, São João da Boa Vista, Aguai e Santo Antonio do Jardim-SP; todos por seus representantes legais ao final assinados, fica estabelecida a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, na forma dos artigos 611 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, mediante as cláusulas que se seguem:

Cláusula Primeira  -  Reposição Salarial. Fica estabelecida a data base dos trabalhadores para o mês de maio. A partir de 1º de maio as empresas reajustarão os salários de seus empregados em 6,01% sobre o salário de abril de 2006 já devidamente corrigido pelas convenções anteriores.

Cláusula Segunda  -  Compensações.  Serão compensados todos os aumentos e reajustes voluntários ou compulsórios concedidos entre 01 de maio de 2005 a 30 de abril de 2006, exceto os que tenham decorrido de promoções, transferências, equiparação, mérito, implemento de idade, término de aprendizagem e aumento real expressamente concedido a esse título.

Cláusula Terceira  -  Salário Normativo. A partir de 01 de maio de 2006 as empresas garantirão um salário normativo nas seguintes condições: 

3.1 – Micro e Pequenas Indústrias com produção semi-automatizada e automatizada:

3.1.1 – Trabalhadores não qualificados: R$ 541,20 (quinhentos e quarenta e hum reais e vinte centavos).

3.2 – Micro e Pequenas Indústrias que utilizam intensa mão-de-obra na confecção do produto final:

3.2.1 – Trabalhadores não qualificados: A)R$ 400,00 (quatrocentos reais) durante os primeiros 120 dias da admissão; B) R$ 500,00 (quinhentos reais) após os 120 dias da admissão.

3.2.2 – Trabalhadores qualificados: o salário do trabalhador qualificado da linha de preparação(molde), montagem e acabamento, será, no mínimo, de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) por mês. 

§ 1º - Ficam ressalvadas as condições mais favoráveis praticadas pelas empresas.

§ 2º - As empresas que deixarem de pagar o salário normativo previsto nesta cláusula, arcarão com uma multa diária de 2% (dois por cento) calculada sobre o referido salário normativo, aplicada todos os meses em que ocorrer tal hipótese e cujo acréscimo reverterá a favor do empregado prejudicado, podendo, inclusive, a Entidade Sindical dos Trabalhadores pleitear perante a Justiça do Trabalho, em nome dos empregados, única e exclusivamente, o correto pagamento do salário normativo previsto nesta cláusula, bem como, a multa estabelecida neste parágrafo.

Cláusula Quarta  -  Abrangência. 
Esta convenção coletiva de trabalho aplica-se as micro e pequenas indústrias do tipo artesanal assim entendidas aquelas que tenham até 50 empregados que fabriquem ARTEFATOS DE MADEIRA, DE ARGILA, DE BAMBU E ASSEMELHADOS, das categorias descritas no Grupo 3º  do ANEXO previsto no artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, no plano da CNTI, da base territorial dos Sindicatos Profissionais e da FETICOM/SP que a subscrevem. 
Cláusula Quinta  -  Fardamentos e Ferramentas.
As empresas fornecerão, gratuitamente, a seus empregados, fardamentos, uniformes, macacões e demais peças de vestimenta, quando exigidos pelos empregadores na prestação de serviços, bem como, ferramentas necessárias aos serviços executados, ressalvando-se as condições mais favoráveis. 

Parágrafo Único: - As empresas, igualmente, fornecerão gratuitamente equipamentos de proteção individual (EPI’s) quando necessários à execução dos serviços.

Cláusula Sexta  -  Garantia à Gestante.  Será garantido emprego ou salário à empregada gestante, até 30 (trinta) dias após o término do afastamento compulsório.

Parágrafo Único: - Caso a trabalhadora gestante apresente atestado médico comprobatório de que suas funções e/ou tarefas sejam nocivas à gravidez, o médico da empresa ou do convênio médico deverá se reunir, obrigatoriamente, com o médico que forneceu o atestado à trabalhadora, a fim de que os dois médicos concluam pela sua permanência no mesmo serviço ou pela sua transferência para outra atividade e/ou setor.

Cláusula Sétima  -  Atestados Médicos.  Os atestados médicos serão fornecidos pelos serviços médicos das empresas, próprios ou contratados, e na falta de tais serviços, serão reconhecidos, pelas empresas, os atestados médicos passados por facultativos das entidades sindicais da categoria, bem como, serão aceitos os aludidos atestados e declaração expedidos por órgãos públicos, apenas na hipótese das entidades sindicais, também, não possuirem serviços médicos, obedecida em qualquer caso, a ordem prioritária mencionada nesta cláusula.

Cláusula Oitava -  Estabilidade do Trabalhador em Idade de Prestação de Serviço Militar.  Será garantido ao trabalhador em idade de convocação para o serviço militar, inclusive o tiro de guerra, a estabilidade provisória no emprego, desde o alistamento até a incorporação e nos 30 (trinta) dias após o desligamento da unidade em que serviu, e desde que o alistamento se processe no ano em que completar 18 (dezoito) anos de idade.

Parágrafo Único: - No período em que estiver o empregado prestando o serviço militar, terá atualizado os salários nas mesmas condições dos demais empregados da empresa e terá, depositada mensalmente, a importância do FGTS, com base no salário atualizado.

Cláusula Nona  -  Afastamento por Doença.  Ao empregado com mais de 09 (nove) meses na empresa, afastado do serviço por doença, percebendo o benefício previdenciário respectivo, será garantido emprego ou salário, a partir da data da “alta”, por período igual ao do afastamento, limitado, porém, a 30 (trinta) dias, assegurado, no entanto, caso seja dispensado, a valer-se da assistência médica do Convênio, se existir na empresa, dentro do prazo de 90 (noventa) dias a partir da “alta”.

Parágrafo Único: - Excetuam-se da garantia prevista nesta cláusula as hipóteses da prática de falta grave, pedido de demissão ou acordo, sendo estes dois últimos casos assistidos pela Entidade Sindical Profissional..

Cláusula Décima - Garantia ao Empregado em Vias  Aposentadoria. Ao empregado que comprovadamente estiver a um máximo de 18 (dezoito) meses da aquisição do direito à aposentadoria em seus prazos mínimos, e que conte com pelo menos 05 (cinco) anos na empresa, fica assegurado o emprego ou salário durante o período que falta para se aposentar, na hipótese de dispensa imotivada.

Cláusula Décima Primeira  -  Indenização Por Aposentadoria. Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, o empregado adquire o direito a uma indenização por aposentadoria, desde que implementadas todas as condições abaixo:

a) Que a aposentadoria concedida pelo INSS, ocorra na vigência deste acordo;

b) o empregado deve comunicar tal fato, por escrito ao empregador, inclusive juntando o documento comprobatório de sua aposentadoria fornecido pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, após a sua concessão;

c) que na data de sua aposentadoria, desde que na vigência deste acordo, o empregado conte, no mínimo,  com cinco anos ou mais de trabalho na mesma empresa;

d) o valor da indenização, desde que implementadas todas as condições acima, será equivalente a 75 (setenta e cinco) dias do respectivo salário normativo que vigorar na data do seu pagamento;

e) a indenização somente será paga por ocasião do desligamento do empregado da empresa empregadora, juntamente e no mesmo prazo do pagamento das verbas rescisórias, seja qual for o motivo do desligamento.

Cláusula Décima Segunda - Complementação Auxílio Previdenciário/Acidentário.  A) A título de indenização, fica garantida ao empregado em gozo de benefício do auxílio doença, previdenciário ou acidentário, entre o 16º (décimo sexto) e o 120º (centésimo vigésimo) dia do afastamento, uma complementação de salário em valor equivalente à diferença entre o efetivamente percebido da Previdência Social e o salário nominal, como se trabalhando estivesse, resguardadas ao trabalhador as condições mais favoráveis existentes na empresa. B) Em hipóteses idênticas à da alínea “A”, supra, no caso de auxílio acidentário, a complementação acima, será acrescida de 30 (trinta) dias. C) Nos casos em que o empregado, após o 16º (décimo sexto) dia de afastamento por motivo de doença ou acidente do trabalho, não perceba da Previdência Social, em tempo oportuno, o correspondente benefício do Auxilio Previdenciário, a empresa a título de indenização manterá o pagamento do seu correspondente salário nominal,  por mais 75 (setenta e cinco) dias, isto é, até o 90º (nonagésimo) dia de afastamento, devendo o empregado tão logo venha a receber da Previdência Social as importâncias a que fez jus,  reembolsar a empresa mediante recibo circunstanciado. D) O trabalhador terá direito a esta indenização somente após ter entregue a empresa copia do protocolo de entrada de pedido do beneficio na Previdência Social.

Cláusula Décima Terceira  -  Auxílio Funeral ou de Invalidez Permanente.
No caso de invalidez permanente ou falecimento do empregado, a empresa pagará a título de auxílio funeral, ou de invalidez permanente, juntamente, com o saldo de salário, 01 (hum) salário normativo em caso de morte, ou invalidez permanente, substituído para 03 (três) salários normativos em caso de morte ou invalidez permanente, causada por acidente de trabalho. Ficam excluídos dos dispositivos desta cláusula, aquelas empresas que mantenham seguro de vida em grupo, gratuito, ou aquelas que, com participação dos empregados, assumam por sua conta, valor segurado igual ou superior aos valores acima estipulados.

Cláusula Décima Quarta  -  Comunicação de Dispensa.  A dispensa será sempre comunicada por escrito e contra recibo, devendo a empresa esclarecer se o aviso será trabalhado ou indenizado. Nas hipóteses de dispensa por justa causa, igualmente, as empresas obrigam-se a fornecer carta-aviso dessa circunstância, sob pena de gerar presunção de dispensa sem justa causa.

Cláusula Décima Quinta   -   Aviso-Prévio. Será concedido ao empregado, na hipótese de dispensa, aviso-prévio de 30 (trinta) dias, de preferência com descanso de 7(sete) dias no final do aviso, quando trabalhado.

Cláusula Décima Sexta  -  Homologação de Rescisões Contratuais. Todas as homologações de rescisões contratuais serão feitas com assistência do Sindicato dos Empregados. 

Cláusula Décima Sétima   -   Pagamento de Salário ao Analfabeto. O pagamento de salários aos empregados analfabetos devera ser sempre efetuado na presença de 02 (duas) testemunhas que firmarão o respectivo recibo.

Cláusula Décima Oitava - Pagamento de Salários, Pagamento em Cheque e Atrasos.. Os salarios serão pagos até o dia 5(cinco) do mês subsequente ao do vencimento.

Parágrafo Primeiro: o não pagamento de salários a seus empregados, até a data limite, inclusive o 13º (décimo terceiro) salário nas épocas estabelecidas em lei, acarretará às empresas, multa diária correspondente a 0,2% (zero vírgula dois por cento) calculado sobre o valor líquido não recebido na época própria. O percentual ora pactuado será pago no mês subsequente àquele em que se verificou o atraso.

Parágrafo Segundo: quando o pagamento do salário for efetuado por meio de cheque, o mesmo deverá ser realizado, no máximo, até 01 (um) dia antes da data limite. Da mesma forma, se o pagamento em cheque vier a recair nas sextas-feiras ou vésperas de feriado, este deverá ser liquidado no dia imediatamente anterior. 

Parágrafo Terceiro: Ficam ressalvadas as condições, já existentes, mais favoráveis aos empregados.

Cláusula Décima Nona  -  Horas Extras. A hora extra será remunerada com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo sobre a hora normal, para todas as horas extras trabalhadas de segunda a sábado, de acordo com o Art. 7º - Inciso XVI da Constituição Federal. 


a) às empresas que adotem o sistema de turnos de revezamento, será aplicado o mesmo percentual supra, sobre as horas extras, em qualquer dia da semana;


b) o trabalho realizado nos DSR’s e feriados será remunerado em dobro, independentemente do pagamento normal desses dias já devido ao empregado, salvo dias de folga concedidas nas hipóteses em que seja adotada escala de revezamento, no entanto, se nesses dias de folga instituídos por escala de revezamento o empregado vier a trabalhar, será remunerado em dobro.
Cláusula Vigésima  -  Integração de Horas Extras. As empresas integrarão na remuneração de seus empregados, as horas extras habituais, bem como, prêmios e adicionais de qualquer natureza, desde que habituais, para efeito de pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e repousos remunerados, considerando-se também, para efeito do recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cláusula Vigésima Primeira - Acordos de Compensação. As empresas poderão pactuar acordos de compensação de horas de trabalho, na forma da lei, no entanto, quando as horas do sábado forem compensadas de segunda à sexta-feira, as eventuais horas, praticadas aos sábados, serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento).

Cláusula Vigésima Segunda  -  Contrato de Experiência. O contrato de experiência será de no máximo 90 dias, não podendo ser prorrogado. 

Cláusula Vigésima Terceira  -  Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA. Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado eleito para cargo de direção de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), desde o registro de sua candidatura, até um ano após o final de seu mandato. O Sindicato Profissional deverá ser comunicado sobre o processo eleitoral. Se o desejar, poderá acompanhar todo o processo eleitoral, devendo assinar toda a documentação.  

Cláusula Vigésima Quarta  -  Férias. O início das férias individuais ou coletivas deverá ser considerado a partir do término do DSR ou seja, no primeiro dia útil subsequente, não podendo coincidir com sábados, domingos e feriados. 

Cláusula Vigésima Quinta  -  Ausências Justificadas. O trabalhador poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo de salário na forma da lei. 

Cláusula Vigésima Sexta  -  Ingresso Com Atraso Com Garantia do DSR.  O empregado que comparecer atrasado ao serviço e, tiver seu ingresso na empresa devidamente autorizado pelo empregador, não sofrerá desconto algum do DSR.

Cláusula Vigêsima Sétima  -  Recebimento do PIS. O trabalhador, quando tiver que receber o PIS, previamente autorizado pela empresa, terá as suas horas e o D.S.R. (Descanso Semanal Remunerado) pago pela empresa, desde que, o período necessário para tal recebimento não exceda ½ (meia) jornada de trabalho ou 04 (quatro) horas. Ficam excluídos desta cláusula aqueles trabalhadores cuja jornada de trabalho não coincida com o horário do expediente bancário, bem como, àqueles cujas empresas mantenham convênio ou, possuam posto bancário nas suas dependências. O empregado, possuidor de conta do PIS fora da localidade em que esteja trabalhando, deverá requerer sua transferência para a entidade bancária da localidade onde mantenha seu vínculo empregatício, possibilitando, desta forma, a utilização das regalias contidas nesta cláusula.

Cláusula Vigésima Oitava  -  Formulários da Previdência Social. As empresas entregarão aos interessados os formulários exigíveis pela Previdência Social, cujo preenchimento seja de sua responsabilidade, nos seguintes casos:


a) de imediato, as guias de comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), para o que manterão fomulários próprios e pessoas responsáveis para assiná-las e encaminhá-las;


b) em 05 (cinco) dias úteis, contados do pedido, os  Atestados de Afastamento e Salário destinados à concessão de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou tempo de serviço, abono de permanência em serviço e pensão por morte;


c) em 30 (trinta) dias, contados do pedido, os formulários relativos à aposentadoria especial;


d) nos prazos acima, correspondentes aos respectivos benefícios, as informações, impressos e laudos complementares, quando forem exigidos pela Previdência e a partir da data do pedido;


e) sempre que solicitado pelo trabalhador, a empresa fornecerá ao acidentado no trabalho, no prazo de 05 (cinco) dias contado do pedido, o formulário de retorno, regular e devidamente preenchido.

Cláusula Vigésima Nona   -  Adiantamento de Salário (Vale).  As empresas, até 15 (quinze) dias antes da data limite para o pagamento dos salários, concederão aos seus empregados adiantamento do salário (Vale), que represente, no mínimo 40% (quarenta por cento) do salário nominal de cada empregado, quando já tenha trabalhado no correspondente período.

Cláusula Trigésima  -  Direitos da Mulher. As empresas comprometem-se a assegurar igualdade de condições e oportunidades às mulheres para concorrer a qualquer cargo, inclusive de chefia, atendidos os pré-requisitos da função, devendo manter na caixa de primeiros socorros, absorventes higiênicos, a fim de fornecê-los às suas empregadas em situações emergenciais. 

Cláusula Trigésima Primeira  -  Erro no Pagamento.  Quando, por culpa do empregador, houver erro no pagamento dos salários, as empresas deverão pagar ou adiantar a respectiva diferença no prazo de 02 (dois) dias úteis.

Cláusula Trigésima Segunda  -  Convênios Médicos.  As empresas envidarão esforços para garantir convênio médico aos seus empregados e familiares.. 

Cláusula Trigésima Segunda  -  Convênios Médicos.  Cláusula Trigésima Terceira -  Promoções e Anotações na CTPS. As promoções, devidamente efetivadas, serão anotadas dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a apresentação da CTPS pelo empregado.  
Cláusula Trigésima Quarta  -  Medicamentos aos Acidentados.  Aos empregados que vierem sofrer acidentes do trabalho, fica assegurado pelas empresas, nos 04 (quatro) meses seguintes ao acidente, independente de seu afastamento do serviço ou não, o reembolso mensal das despesas com medicamentos, até o limite de 01 (um) salário mínimo vigente no ato do respectivo reembolso, mediante a apresentação da receita e da nota de compra. Empresas com médico ou convênio atestarão a necessidade. 

Cláusula Trigésima Quinta  -  Carta de Referência.  A empresa fornecerá no ato da homologação, ao empregado dispensado, sem motivo justificado, uma carta de referência, em que constará obrigatoriamente que a empresa não tem nada o desabona profissionalmente, indicando função inicial e promoções, assim como entregará a documentação dos cursos que o mesmo concluiu na empresa.

Cláusula Trigésima Séxta  -  Armários Com Compartimento Duplo.  Aos empregados que trabalharem em áreas com agentes agressivos, fica assegurada a utilização de armários com compartimento duplo.

Cláusula Trigésima Sétima  -  Medidas de Proteção.  A) As empresas adotarão, prioritariamente, medidas de proteção de ordem coletiva, em relação às condições de trabalho e segurança do empregado. B) Os respectivos Sindicatos representativos da categoria profissional oficiarão à empresa especificando às queixas fundamentadas por seus empregados, em relação às condições de trabalho e segurança. C) No prazo de 30 (trinta) dias, a empresa responderá ao respectivo Sindicato representativo da categoria profissional, por escrito, informando os resultados dos levantamentos efetuados, especificando as medidas de proteção adotadas ou que serão providenciadas e em que prazo; nos casos de situações de emergência ou de perigo iminente, o prazo será de 10 (dez) dias, excluídos expressamente os casos em que caiba embargo ou interdição, quando não se aplicará este procedimento. D) No primeiro dia de trabalho do empregado, a empresa fará o treinamento com o equipamento de proteção, dará conhecimento das áreas perigosas e insalubres, bem como, informará sobre os riscos dos eventuais agentes agressivos de seu posto de trabalho.

Cláusula Trigésima Oitava - Convênios e Prestação de Serviços.   As empresas, se desejarem, poderão utilizar, a custo e condições especiais, de serviços e convênios que venham a ser oferecidos pelos Sindicatos Patronal e Profissional, dentre os quais: 

1. Assessoria contábil em cada cidade, onde houver sindicato profissional ou representação patronal, para prestação de assessoria às micro e pequenas empresas;

2. Cursos de alfabetização aos funcionários e empregadores de Micro e pequenas empresas;

3. Elaboração de relatório sobre as condições de trabalho e propositura de medidas preventivas;

4. Estudos de racionalização da empresa;

5. Adequação do horário de trabalho, proposto pela empresa, às exigências da lei; 

6. Cursos de cipeiro ou desginado da CIPA;

7. Cursos da SIPAT;

8. Palestras de segurança e saúde do trabalho;

9. Treinamentos previstos nas NR’s(admissionais, periódicos);

10.  Orientar sobre o cumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho e sobre a legislação trabalhista em geral.

Cláusula Trigésima Nona - Água Potável. Obrigam-se as empresas a fornecer água potável a seus empregados mediante a utilização de copos descartáveis ou emprego de bebedouros a jato inclinado.

Cláusula Quadragésima -  Cópia do Protocolo da RAIS. Até 30 (trinta) dias após a entrega na agência bancária, as empresas enviarão uma cópia do Protocolo, bem legível, da RAIS, à entidade sindical profissional.

Cláusula Quadragésima Primeira - Desconto de Mensalidade dos Associados do Sindicato.  As empresas se obrigam a recolher ao Sindicato, até o 4º (quarto) dia subsequente à liquidação da folha de pagamento de cada mês, as mensalidades dos associados descontadas em folha, mediante a remessa de relação pelo Sindicato, tendo como pressuposto a autorização formal do empregado.

Cláusula Quadragésima Segunda - Recolhimento em Atraso.  O atraso no recolhimento das mensalidades sindicais, contribuição sindical, contribuição assistencial ou confederativa, por parte da empresa e, desde que comprovadamente tenha sido descontada do trabalhador , acarretará a multa diária de 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor devido, com os juros de lei e atualização monetária.

Cláusula Quadragésima Terceira – Remessa de Relação de Empregados As empresas, quando do Recolhimento das Contribuições às Entidades Sindicais, remeterão às correspondentes Entidades, relação dos empregados que tenham sofrido o seu desconto e os respectivos valores descontados. Na hipótese da Contribuição Sindical as empresas mencionarão nas Guias os dados  exigidos pela respectiva Portaria Ministerial que regula a matéria.

Cláusula Quadragésima Quarta - Menor Aprendiz.  Assegura-se ao menor aprendiz, como tal considerado pelo SENAI, um salário correspondente a 1 (um) salário-mínimo vigente, durante a primeira metade de sua correspondente aprendizagem e, de 2/3 do salário normativo vigente, durante a segunda metade da aludida aprendizagem.

Cláusula Quadragésima Quinta -  Interrupção do Trabalho.  Na hipótese de interrupção do trabalho, enquanto este estiver sendo executado na empresa, provocada por motivo de força maior, independente da vontade do empregador, não poderá haver desconto de salários, nem compensação das horas não trabalhadas pelo apontado motivo.

Cláusula Quadragésima Séxta  -  Comprovante de Pagamento. As empresas, obrigatoriamente, fornecerão a seus empregados, comprovantes de pagamento indicando o nome do empregado, o nome da empresa, o mês de competência, assim como o salário nominal, a descrição das importâncias de descontos efetuados, contendo sua identificação e os recolhimentos do FGTS, como também as contribuições descontadas.

Cláusula Quadragésima Sétima -  Diárias Para Serviços Externos.  Ao empregado que exerça contínua e permanentemente função ou cargo em serviços da empresa, no caso de vir a prestar serviços externos deverá receber, por antecipação, o valor necessário para cobrir todas as despesas, inclusive refeições, se for o caso, com posterior comprovantes das despesas.

Cláusula Quadragésima Oitava -  Anotação de Ponto.  As empresas com mais de 10 (dez) empregados deverão, obrigatoriamente, anotar as horas de entrada e saída, em registros mecânicos ou não, podendo dispensar a marcação-ponto nos horários destinados ao repouso e alimentação desde que tal circunstância conste expressamente dos cartões-ponto.

Cláusula Quadragésima Nona - Cntribuição Assistencial dos Empregadores.  As empresas representadas pelo SIMPI - Sindicato da Micro e Pequena Indústria do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo, sejam elas associadas ou não, deverão pagar, até o dia 30/06/2006, uma Contribuição Assistencial necessária à manutenção das atividades sindicais, conforme tabela abaixo discriminada, por intermédio de guia própria a ser fornecida pelo Sindicato Patronal:

VALOR DO RECOLHIMENTO 

NÚMERO DE TRABALHADORES
      VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 
	Até
	01
	
	10
	
	
	R$  90,00

	De
	11
	a
	20
	
	
	R$ 180,00

	De
	21
	a
	30
	
	
	R$ 240,00

	De
	31
	a
	40
	
	
	R$ 320,00

	De
	41
	a
	50
	
	
	R$ 400,00


Parágrafo Único: O não recolhimento da Contribuição Assistencial implicará na multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor a ser recolhido, mês a mês, além de juros de mora, bem como, quando for o caso, o acréscimo das despesas de cobrança judicial através de ação própria.

Cláusula Quinquagésima -  Contribuição Assistencial dos Trabalhadores.  As empresas descontarão de todos os trabalhadores integrantes da categoria profissional, a título de Contribuição Assistencial para o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerâmica, de Refratários, da Construção Civil, de Estradas de Terraplenagem, de Montagens Industriais e do Mobiliário de Mogi Guaçú, Estiva, Espirito Santo do Pinhal, Itapira, São João da Boa Vista, Aguai e Santo Antonio do Jardim-SP, estabelecido na Trav.Américo Luiz Caveanha, 90, centro, Mogi Guaçu/SP, CEP  13.840-000, inscrito no CNPJ sob o nº 52.745.031/0001-75, uma contribuição assistencial de 1,0% do salário nominal, ao mês, de todos os trabalhadores, sócios e não sócios, de acordo com sua AGE de 20.03.2006, em Mogi Guaçu, publicada no Jornal Diário de São Paulo em 13/03/2006 e, não se confunde com a Contribuição Sindical prevista em lei.

§ 1º: O integrante da categoria profissional poderá, até 15 de junho de 2006, comparecer no Sindicato Profissional, pessoalmente, para formalizar documento próprio de oposição à presente contribuição.

§ 2º - As referidas contribuições deverão, após os respectivos descontos, ser creditadas a favor das Entidades correspondentes, até o quarto dia subsequente à liquidação da folha de pagamento.

§ 3º - A distribuição, bem como a correspondente liquidação das percentagens eventualmente devidas à Federação e Confederação dos Trabalhadores, ficará a cargo exclusivo da Entidade Sindical Profissional.

§ 4º - No caso de nova legislação aplicável a espécie, as partes sentar-se-ão para discutir eventuais regras.

§ 5º - O não recolhimento da Contribuição Assistencial implicará na multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor a ser recolhido, mês a mês, além de juros de mora, bem como, quando for o caso, o acréscimo das despesas de cobrança judicial através de ação própria.

Cláusula Quinquagésima Primeira -  Normas Para Conciliação das Divergências.  Desde que surjam divergências entre os acordantes, por motivo de aplicação das cláusulas constantes deste instrumento, as partes envidarão esforços para buscar formas de entendimento, privadas ou públicas, e por fim a a Justiça do Trabalho para dirimir tais divergências.

Cláusula Quinquagésima Segunda -  Multas.  A empresa pagará ao empregado multa diária de 0, 2%(zero vigula dois por cento) por cláusula descumprida prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho, além das correções e multas de lei. 

Cláusula Quinquagésima Terceira  - Participação nos  Resultados.  As empresas poderão estabelecer, em acordo com o Sindicato Profissional, a Participação nos Resultados considerando as disposições contidas na Lei 10.101 de 19/12/2000

Cláusula Quinquagésima Quarta -  Cesta Básica.  As empresas concederão a título de assiduidade, uma cesta básica de 25 Kg (vinte e cinco quilos)  a todo o trabalhador que durante o mês antrior ao do fornecimento, não tenha tido falta injustificada(considerando falta não avisada a empresa e não tendo motivo justificável), ressalvadas as condições mais favoráveis já existentes na empresa.

§ 1º -  Será também concedida a cesta básica ao trabalhador afastado por acidente do trabalho, ou estiver percebendo auxílio doença, nos noventa dias subsequentes à data em que ocorreu o referido acidente.

§ 2º - A entrega da referida cesta se fará sempre pessoal e, individualmente, a cada trabalhador todos os meses, nas dependências das próprias empresas, durante a jornada normal de trabalho do setor administrativo da empresa, correspondendo tal entrega sempre ao mês imediatamente anterior até o dia 20 de cada mês.

Cláusula Quinquagésima Quinta -  Composição da Cesta Básica.  A cesta básica a ser fornecida será composta, com seu conteúdo mínimo abaixo descrito: 10 kg de arroz,  01 kg de café, 500 gr de farinha de mandioca, 03 latas de óleo de soja de 900 ml,  500 gr de polpa de tomate, 500 gr de farinha de milho, 01 pacote de biscoito salgado de 200 gr, 03 pacotes de açúcar refinado, 04 kg de feijão, 01 kg de macarrão com ovos, 01 pacote de biscoito maizena de 200 gr,  01 kg de sal refinado, 01 kg de fubá. 

Cláusula Quinquagésima Séxta -   Desobrigação do Fornecimento da Cesta Básica.  Fica também avençado, entre as partes, que as empresas que forneçam REFEIÇÃO ou TICKET REFEIÇÃO, ficam totalmente excluídas do fornecimento da respectiva cesta básica.

Cláusula Quinquagésima Sétima – Acordo de Condições Especiais.  
As empresas que comprovadamente enfrentarem dificuldades econômico-financeiras, poderão negociar com o respectivo sindicato profissional Acordo Coletivo que estabeleça condições especiais e provisórias que lhes permitam superar a crise e evitar o encerramento definitivo das atividades.

Cláusula Quinquagésima Oitava – Cooperação Sindical. As partes, em caso de crise setorial, se comprometem a buscar junto às esferas competentes (públicas ou privadas) caminhos para a solução dos problemas.

Cláusula Quinquagésima Nona  - Redução da Informalidade. As partes se comprometem a envidar esforços no sentido de incentivar a regularização das empresas que atuam na informalidade, seja em relação aos contratos de trabalho, seja quanto ao cumprimento desta Convenção Coletiva, podendo propor alternativas e negociar caso a caso formas e condições que possibilitem, inclusive, a quitação do passivo trabalhista.

Cláusula Sexagésima – Quadro de Aviso.  As Empresas cederarão espaço próximo ao Cartão de Ponto e em local acessível, para a afixação de matéria de interesse da Categoria, vedada a divulgação de matéria político-partidário ou ofensiva a quem quer que seja. 

Cláusula Sexagésima Primeira - Prorrogação, Revisão, Denúncia ou Revogação Total / Parcial.  Nos casos de prorrogação, revisão, denúncia, ou revogação total ou parcial deste acordo, serão observadas as disposições constantes do art. 615 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Cláusula Sexagésima Segunda -  Competência e Ação de Cumprimento.  odas as cláusulas do presente acordo poderão ser executadas perante a Justiça do Trabalho, através das Entidades Sindicais, que representarão os trabalhadores sindicalizados e os não sindicalizados.

Cláusula Sexagésima Terceira  -  Duração e Vigência.  A presente Convenção terá vigência de 12(doze) meses à partir de 01 de maio de 2006.

Cláusula Sexagésima Quarta - Depósito e Registro.  A presente Convenção Coletiva de Trabalho será depositada na Delegacia Regional do Trabalho e Emprego em São Paulo, nos termos do artigo 614, da Consolidação das Leis do Trabalho, para fins de registro e arquivo.

São Paulo,15 de maio de 2006.

JOSEPH MICHAEL COURI – PRESIDENTE  -  CPF Nº 431293908-04

SIMPI - SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA
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